
Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOAO LUIZ NETO

Nº Sinistro: 3180547682

Vítima: JOAO LUIZ NETO

Data do Acidente: 28/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180547682.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Boletim de ocorrência
Documentos de identificação

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180547682

Vítima: JOAO LUIZ NETO

Data do Acidente: 28/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOAO LUIZ NETO

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180547682 Vítima: JOAO LUIZ NETO

Data do Acidente: 28/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180547682 Vítima: JOAO LUIZ NETO

Data do Acidente: 28/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOAO LUIZ NETO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOAO LUIZ NETO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000922

Conta: 0000054759-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E Llg DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 
g Superintenda= Regional de Policia Ova 

Delegada Especializada de Acidentes de 
Veiculo, da Capital 

POLÍCIA 	GOVERNO 

CIVIL 	DA PAIRAIBA 
acamaria de Estado tia 

pARA j BA 	segurança e ria fofos, Sedai 

CERTIDÃO DE RECIS mo DE OCORRÊNCIA 

N5  01188.01 2012 1 00.020  

CERTIFICO, ern Darto de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 

Ocorrência Policial 1D 01188.01.2018.1.00,420, cujo teor agora passo a 22119412404 na integra: ,k(s) 09:40 horas 
do dia 21 de junho de 201.8. na cidade de João Pessoa, no estado da Paraiba, e nesta Delegacia Especializada de 

Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade Mal Delegado(a) de Policia Civil Alberto Jorge Dfitiv 
e Silva, matricula 11319.57, e lavrado por losé Saulo Araujo Negreiros, Agente de Investigara°. matricula 
1372611, ao final assinado, compareceu João Luiz Neto, CPF n" 144.181A24-87, nacionalidade brasileira, 

estado civil soluire(a), identidade de gênero masculino. profissão Motorista, filho(a) de Zulmira Tereza dc 

Jesus e Pai Não Declarado, natural de Poembosin, nascido(a) em 17/04/1954 (64 anos de idade), residente c 
dumiciliado(a)no(a) Cel. Adoltomassa, N° 420, bairro ()Miemo, tendo como ponto de referência Posto Santo 
Reis, na cidade de João PessoaPE1, telefonels) Para contato DG 9306-3051  

Dados do(s) Fatos: 

Local.  Capitão Francisco, Mercadinho Galo Brancos  Galo Branco, Sapé/PB, bairro Centro: Tipo do Local: 
via/local de acesso público (rua praça. etc); Data/Hera: 28411/18 15:30h. Tipifieaggo: em tese. capitulada no(s) 
LEI 9503/97 ART. MD: LESÃO CORPORAL NO TRANSITO. 

Local: Capitão Francisco Antonio Pereira, Mercadinho Galo Branco, Galo Branco, Sapé/P13, bairro Centro; 
Tipo do Local: via/local de acesso público (rua, praça. Ge): Data/Hora: 28/01/18 15:30h. TDificação: em tese, 
capitulada no(s) LEI 9.503/97 ARMAR]: LESÃO CORPORAL NO TRANSITO. 

E NOTWICOU O SEGUINTE: 

QUE, segundo o notilleante, no dia 28/01/2010,por volta das 15:30 horas, quando transitava na rum Capitão 
Francisco Antonio Perchava cidade de Sapé/PB;QUE, segundo o notifleante na ocasião estaria em um veiculo, 
tipo motocicleta, marca e mudelo.HONDA CO 150 FAN EST_ ano e modelo:2011 de cor preta, placa: DEU 
2058/P3,chassi af9C2KC1670BRUI1667,registrado em nome do notificantuQUE TRANSITAVA no endereço 
acima citado, guando uni outro veiculo, tipo motocicleta, não sabendo especificar marca e modelo, nem a placa 
do mesmo, que este saiu de uma rua: Frederico Azanau que á cruzamento da ma que o notificante estava;QUE 
secundo o notificante cate condutor de veieulotmoto) saiu sem ler a devida atenção e acabou por colidir na 
moto do notificante, evadindo-se do local sem prestar socorrmQ1JE devido ao impacto veio o notificante a cair 
ao chão;sendo socorrido por terceiro para o hospital Regional de Sapé/PB conforme declaração, datado de 
20/02/2018, assinado pelo diretor geral Eduardo da Silva Costa, e em seguida encaminhado através de 
ambulância para e complexo hospitalar de Mangabcira, sendo diagnosticado como fratura do radio diNtal 
esquerdo, datado de 01/1/6/2018 e assinado pela De Rosângela M. Escorei Almeida-CRM,PE13883. NÃO 
QUER REPRESENTAR CRIMINALMENTE. 

Sendo o que havia a [enatar, cientificado(g) o(a) declarante das implicações legas contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Bruderro„ depois de lida e achada conforgat.~ a.gresenle rerlIdka /!!) 
referida é verdade. Dou tê. 

— _ 

12 	233 
PR° ri-J(1(1: ri 

AG. 	r) 

Procedimento Pellclal-  011138 n1211141 00 420 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegooa Geral da Policia CLNI 

SUrClUltaldirg=Regonnl &Policia Oco 
Delegacia Especializada de Acidentes de 

Veiculo/ da Capitel 

POLÍCIA sê GOVERN() 

CIVIL DA PArtAIBA 
Secretarie de Estado A 

FARA  I DA 	Segurança e da Defesa Soda' 

lozle PessoL/PB, 21 de junho 4201R, 

/5fre;  

JOSÉ S UJO NEGREIROS JOÃO LUIZ NETO 

Agente da Inve•Dgacâo 	 PIAI:conte 

Procedimento Policiar: 01 

2/2 









BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOAO LUIZ NETO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00922

CONTA: 000000054759-4

Nr. da Autenticação 4C85147EE0FD1E4E
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533427

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO LUIZ NETO COMPREV SEGURADORA
S/A

3180547682 Sapé Invalidez Permanente

28/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO -  OSTEOSSÍNTESE COM FIOS DE KIRSCHNER.
 ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

533427

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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